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Art. 5º - Oficie-se o MP, à VEP e ao Sistema Penitenciário Federal, enviando 
cópia desta Portaria de instauração.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 736879
Portaria Nº 1686/2021-cGP/seaP 
BeLÉM, 26 de NoVeMBro de 2021.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investiga-
tiva nº 6538/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar suposta tortura e agres-
são ao PPlWalBEr SaNTaNa MUNiZ fraNco (iNfoPEN 6352), quando 
custodiado no Centro de Recuperação Penitenciário do Pará II – CRPPII, 
conforme ofício 3085/2021-VEP/rMB, datado de 24/11/2021;
Art. 2 º - Designar VITOR RAMOS EDUARDO (M.F. 5902749)– Presidente, 
EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e JaYMErSoN 
CARLOS PEREIA MARQUES, (M.F.57218644) – Membro, para conduzirem 
as investigações;
Art. 3º - Determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PORTARIA Nº 420/2014 – CGP/SEAP.
Art. 5º - Oficie-se a DPU, MP à VEP e ao Sistema Penitenciário Federal, 
enviando cópia desta Portaria de instauração.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 736889
Portaria Nº 1687/2021-cGP/seaP 
BeLÉM, 26 de NoVeMBro de 2021.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investiga-
tiva nº 6539/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar suposta agressão, tortura 
e ameaça ao PPl ricardo SaNTaNa da coNcEiÇÃo (iNfoPEN 74.553), 
quando custodiado no Centro de Recuperação Penitenciário do Pará II – 
crPPii, conforme ofício 3089/2021-VEP/rMB, datado de 24/11/2021;
Art. 2 º - Designar VITOR RAMOS EDUARDO (M.F. 5902749)– Presidente, 
EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e JaYMErSoN 
CARLOS PEREIA MARQUES, (M.F.57218644) – Membro, para conduzirem 
as investigações;
Art. 3º - Determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PORTARIA Nº 420/2014 – CGP/SEAP.
Art. 5º - Oficie-se a DPU, MP, FPIP, à VEP e ao Sistema Penitenciário Fede-
ral, enviando cópia desta Portaria de instauração.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 736886
Portaria Nº 1685/2021-cGP/seaP 
BeLÉM, 26 de NoVeMBro de 2021.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa nº 6537/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar supostas agressões 
e tortura ao PPl lUiZ HENriQUE SaraiVa da coNcEiÇÃo (iNfoPEN 
83172), no Centro de Recuperação Penitenciário do Pará II – CRPPII, 
no dia 06/07/2021, conforme ofício n°3185/2021-VEP/rMB, datado de 
24/11/2021, encaminhado via E-mail em 24/11/2021;
 Art. 2 º - Designar BRUNO COSTA PINHEIRO DE SOUSA (M.F. 55585599)– 
Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e 
ADRIANA FERRAZ DO PRADO MAUÉS, (M.F. 57201800) – Membro, para 
conduzirem as investigações;
Art. 3º - Determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PORTARIA Nº 420/2014 – CGP/SEAP.
Art. 4º - Oficie-se à VEP, encaminhando cópia desta portaria de instauração.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 736895
Portaria Nº 1693/2021-cGP/seaP 
BeLÉM, 26 de NoVeMBro de 2021.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegu-

rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investiga-
tiva nº 6545/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar suposto disparo aciden-
tal, na cadeia Pública de Parauapebas-cPP, no dia 19/10/2021, conforme 
ofício interno n° 1843/2021-cPP/SEaP, datado de 20/10/2021;
 art. 2 º - designar rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 
54196889)– Presidente, ELIZABETH MALCHER VILHENA, (M.F. 5464285) 
- Membro e ADRIANA FERRAZ DO PRADO MAUÉS, (M.F. 57201800) – Mem-
bro, para conduzirem as investigações;
Art. 3º - Determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 736828
Portaria Nº 1691/2021-cGP/seaP 
BeLÉM, 26 de NoVeMBro de 2021.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Inves-
tigativa nº 6543/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar suposta agressão 
aos PPlS KaSSio aNdrEWS SaNToS coSTa(iNfoPEN 41126), rÔMUlo 
alEXaNdrE dE frEiTaS SodrÉ(iNfoPEN 144964) e BrENo alBUQUEr-
QUE BraGa(iNfoPEN 168154), na cadeia Publica de Jovens e adultos- 
CPJA, no mês de setembro de 2021. Conforme Relatório de Diligências 
n°90/2021, datado de 17/11/2021;
 Art. 2 º - Designar BRUNO COSTA PINHEIRO DE SOUSA (M.F. 55585599)– 
Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e 
ADRIANA FERRAZ DO PRADO MAUÉS, (M.F. 57201800) – Membro, para 
conduzirem as investigações;
Art. 3º - Determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PORTARIA Nº 420/2014 – CGP/SEAP.
Art. 5º - Oficie-se à VEP encaminhado cópia desta Portaria de instauração.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 736839
Portaria Nº 1720/2021-cGP/seaP 
BeLÉM, 23 de NoVeMBro de 2021.

coNSidEraNdo o disposto no art. 111, §4º, da lei Estadual n.º 
8.972/2020, segundo o qual o prazo para conclusão do procedimento, com 
decisão final da autoridade julgadora, é de 120 (cento e vinte) dias úteis, 
admitida prorrogação por igual período, uma única vez, em face de cir-
cunstâncias excepcionais, devidamente motivada;
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
rESolVE:
art. 1º - Prorrogar as Portarias abaixo relacionadas:
- 0608/2021-cGP/SEaP, de 02/06/2021, publicada no doE nº 34.606, 
de 09/06/2021, referente ao Processo administrativo disciplinar nº: 
5931/2021-cGP/SEaP;
- 0614/2021-cGP/SEaP, de 07/06/2021, publicada no doE nº 34.606, 
de 09/06/2021, referente ao Processo administrativo disciplinar nº: 
5937/2021-cGP/SEaP;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 736604
 Portaria Nº 1722/2021-cGP/seaP 
BeLÉM, 24 de NoVeMBro de 2021.

coNSidEraNdo o disposto no art. 111, §4º, da lei Estadual n.º 
8.972/2020, segundo o qual o prazo para conclusão do procedimento, com 
decisão final da autoridade julgadora, é de 120 (cento e vinte) dias úteis, 
admitida prorrogação por igual período, uma única vez, em face de cir-
cunstâncias excepcionais, devidamente motivada;
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;


